
INDICAÇÃO Nº    1138

, DE 2008

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, para que seja agilizado o pagamento dos precatórios oriundos de ações judiciais impetradas por funcionários públicos da ativa, aposentados e pensionistas do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Muitos funcionários públicos ganharam ações na justiça e estão, há muitos anos, angustiados, esperando o pagamento dos mesmos. Muitos desses funcionários já faleceram e não podem mais comemorar esse recebimento com seus familiares, notando-se um total desrespeito para com os funcionários públicos do Estado de São Paulo. A Constituição fala em direito, mas, as administrações não o vêm reconhecendo. Milhares de ações são protocoladas todos os dias, impetradas por funcionários, reivindicando direitos não cumpridos, mas tudo está no aguardo de soluções positivas e rápidas. 

Nesse sentido, cabe-nos salientar que o Senhor Waldir Rodrigues - Vereador da Câmara Municipal de Santo Anastácio, tem envidado esforços no sentido de solucionar esta grave situação.

Solidários com o apelo e a reivindicação, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação para estudos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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